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A política pública de regulação do trabalho e sua interface com o capital imperialista de vigilância

Adriana de Almeida

Resumo

Este artigo investiga como as políticas públicas, em um cenário imperialista de capitalismo de vigilância, atuam na regulação do trabalho, e nas novas formas de dominação social que daí emergem. Com foco na crescente plataformização das relações de trabalho e na desconstrução da proteção e dos direitos sociais, argumenta-se que, sobretudo, a partir da implementação da Reforma Trabalhista em 2017 há uma redefinição da relação tempo e espaço, proliferando a figura do infoproletário e intensificando a vigilância de dados. Nesse contexto, os contextos sociais integrados revelam assujeitamentos da privacidade e autonomia. O Marco Civil da Internet é abordado como um espelho dos impasses democráticos e um exemplo de como a correlação de forças políticas define as políticas de regulação das plataformas digitais. A pesquisa qualitativa explorou, por um lado, os mecanismos paralisantes e, por outro, a potencialidade das lutas de classe como resistência e mobilização frente a esses processos de regulação e dominação.
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Abstract

This article investigates how public policies, within a scenario of surveillance capitalism and digital sovereignty, operate in the regulation of work, and the new forms of social domination that emerge from this context. Focusing on the increasing platformization of labor relations and the dismantling of social protection, it argues that the implementation of the Labor Reform has redefined the relationship with time and space, proliferating the figure of the infoproletariat and intensifying data surveillance. In this context, the influence of digital sovereignty in integrated social settings reveals the subjection of privacy and autonomy. The Brazilian Internet Bill of Rights (Marco Civil da Internet) is addressed as a mirror of democratic impasses and an example of how the correlation of political forces defines the regulatory policies for digital platforms. This qualitative research explored the paralyzing mechanisms and the potential of class struggles as resistance and mobilization against these processes of regulation and domination.

Keywords: Surveillance Capitalism; Labor; Public Policies.
1
INTRODUÇÃO

O processo de transformação digital, impulsionado pela ascensão global das plataformas de trabalho em 2016, tem reconfigurado a sociedade e a economia, estabelecendo novas lógicas de extração de valor e precarização da vida dos trabalhadores. O cenário do trabalho digital expõe um colonialismo de dados como marcadores sociais do trabalho em plataformas. Nesse contexto, profissionais de todas as áreas têm alimentado os dados da inteligência artificial (IA) por meio da moderação de conteúdo e do uso contínuo em seus ambientes de trabalho, em casa e até mesmo nos espaços acadêmicos. A política neoliberal tem se apropriado dessas plataformas digitais para expandir seu discurso sobre empreendedorismo, uso adequado dos algoritmos, ampliação do consumo e automatização das desigualdades. Em contrapartida, observa-se no movimento da luta de classes processos de resistência em busca da descolonização das tecnologias, das possibilidades de transformação social e do enfrentamento dessa conjuntura, a partir da organização dos trabalhadores e de políticas públicas em prol da desmercantilização.

Conforme Shoshana Zuboff (2020), o capitalismo de vigilância se apropria unilateralmente da experiência humana, convertendo-a em matéria-prima gratuita para dados comportamentais. Enquanto parte desses dados é utilizada para aprimorar ofertas existentes, a maior parte se transforma em "superávit comportamental", que é processado por sistemas de "inteligência de máquina". Esse processo resulta na criação de produtos de predição, capazes de antecipar as ações futuras dos indivíduos. Tais previsões são então comercializadas em um novo tipo de mercado, que a autora chama de "mercados de comportamentos futuros". Segundo a autora: “Os capitalistas de vigilância têm acumulado uma riqueza enorme a partir dessas operações comerciais, uma vez que muitas companhias estão ávidas para apostar no nosso comportamento futuro” (Zuboff, 2020, p. 19). No Brasil, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), em vigor desde 2018, estabeleceu normas para empresas que processam dados. Embora represente um avanço legal significativo, a rápida evolução tecnológica e suas consequências evidenciam os desafios jurídicos na regulamentação das redes digitais. Diante disso, em agosto de 2022, pesquisadores e ativistas elaboraram o "Programa de Emergência para a Soberania Digital", uma carta endereçada ao Presidente Lula. Esse documento destaca que a extração de dados da sociedade brasileira desvia recursos de negócios para fora do país, precariza a infraestrutura digital nacional e limita o desenvolvimento de modelos de aprendizado de máquina por entidades brasileiras, lideradas por empreendedores e organizações brasileiras.

Em maio de 2023, o Núcleo de Tecnologia do Movimento dos Trabalhadores Sem Teto (MTST) lançou a cartilha "O MTST e a luta pela soberania digital a partir dos movimentos sociais". Este material destaca a importância de fortalecer o poder coletivo e popular no uso e desenvolvimento de tecnologias. Ao tratar da soberania digital, a cartilha afirma que o objetivo não é apenas garantir acesso significativo a tecnologias, internet e educação digital e midiática, mas também direcionar o desenvolvimento tecnológico para aqueles que promovem a transformação social nos territórios (Núcleo de Tecnologia do MTST, p. 9). Nesse contexto, a noção de soberania digital surge como um contraponto, simbolizando a capacidade de indivíduos e nações de exercerem controle efetivo sobre seus próprios ambientes e infraestruturas digitais. Contudo, a onipresença do capitalismo de vigilância e a apropriação unilateral dos dados comportamentais desafiam profundamente essa soberania, corroendo a privacidade e a autonomia e transformando o controle sobre o próprio destino digital em uma luta constante. Nessa conjuntura, surge a questão de como a coleta massiva de dados e a influência de grandes plataformas estão redefinindo as relações de poder e as estruturas sociais.

Este artigo analisa como as políticas públicas, em um contexto de imperialismo do capitalismo de vigilância, influenciam a regulação da vida e do trabalho, a partir de novas e antigas formas de dominação sociopolítica. A pesquisa é qualitativa e fundamenta-se no materialismo histórico-dialético, pois busca compreender a totalidade social do fenômeno a partir da realidade histórica na relação entre Estado, mercado e sociedade. O foco está na compreensão das perspectivas teórico-práticas sobre nosso objeto de pesquisa. Assim, o estudo se concentra nas questões do trabalho e na formação das classes em ambientes digitais, bem como nos sujeitos históricos dessas classes e suas lutas. Para isso, o artigo está dividido em três seções principais. A primeira aborda o confronto entre o capitalismo de vigilância e a soberania digital, explorando as diversas formas de dominação; a segunda discute a relação entre políticas públicas e a plataformização do trabalho; e a terceira analisa os processos de assujeitamento e a luta de classes no movimento de resistência em tempos da era digital.
2
Capitalismo de Vigilância e Novas Formas de Dominação

A vivência da Pandemia em 2020, acentuou os embates políticos acerca de medidas epidemiológicas e dos usos das tecnologias digitais para a contenção do vírus. O colapso da saúde pública e seus enfrentamentos com os mercados laboratoriais e o pragmatismo financeiro, evidenciaram novas crises nas formas de poder da classe dominante e no movimento da luta de classe. Para Harvey (p. 18): “A possibilidade de sairmos de uma crise de uma maneira diferente depende muito do equilíbrio das forças de classe. Depende do grau com que a massa da população se levanta e diz: Já basta, vamos mudar o sistema”. Nesse contexto de sobrevivência e crise mundial, as Big Techs surgem com propostas para a criação de “tecnologias para o bem comum” e, assim, o debate mundial sobre as formas, usos, efeitos e implicações sociais das tecnologias ganha maior relevo e urgência para combater o Corona Vírus. 
Enquanto natureza do trabalho humano a tecnologia é ao mesmo tempo criação e resistência. No entanto, por vezes é inegável a sua apropriação pela lógica de políticas neoliberais onde a sua utilização é exercida como meio de controle da vida e do trabalho. Esse controle, tem sido ampliado pelo colonialismo dos dados e pelo capitalismo de vigilância, Zuboff (2020) e Koerner (2021) ressaltam que o capitalismo de vigilância é uma mutação do capitalismo da informação, provocando um desafio civilizacional. 
Segundo esses autores, o capitalismo de vigilância surgiu porque as tecnologias digitais se espalharam amplamente no dia a dia, impulsionadas pelo sucesso da personalização de produtos da Apple nos anos 2000. No final do século XX, as condições estavam prontas para uma "terceira modernidade", focada em atender aos “desejos individuais” sob o fetiche da mercadoria.

Assim, o neoliberalismo intensifica as necessidades das pessoas, mas as impede de satisfazê-las, deixando-as suscetíveis às promessas e perigos do mundo digital. As autoridades falharam em regular a concentração de empresas, as técnicas de manipulação comportamental e os termos de uso. (Zuboff, 2020)
À medida que se consolidou na sociedade e se integrou à vida cotidiana, o capitalismo de vigilância desvirtuou o potencial democratizador da internet, que inicialmente prometia acesso universal à informação. Em vez disso, ele passou a desenvolver ferramentas para moldar e influenciar nossos comportamentos. Isso inclui exemplos notáveis como dispositivos que monitoram funções corporais, bonecas que coletam dados de crianças e tecnologias vestíveis ou implantáveis. Estamos agora em um estágio "pós-disciplinar", onde a vigilância é automatizada e opera de forma ambiental, sem exigir que as pessoas internalizem a vigilância. A ascensão do capitalismo de vigilância e o conceito de soberania digital estão remodelando profundamente as relações sociais, introduzindo novas e sutis formas de dominação. No cerne dessa reconfiguração, a privacidade e a autonomia individual são as mais afetadas, diante de uma intensificação sem precedentes da vigilância de dados.
O simbólico é substituído pelo real e imediato; o olhar onisciente do capitalismo de vigilância não precisa mais de um indivíduo consciente de que está sendo monitorado. Essa vigilância é pós-representacional e operacional, agindo diretamente para regular efeitos e moldar comportamentos, sem a necessidade de avisos ou indicações. 
Zuboff (2020) e Koerner (2021) afirmam que convivemos com múltiplos "cercados" digitais, controlados por diversos atores que podem conectar, concentrar e comunicar dados conforme seus interesses. Essa fusão entre as esferas do mercado e da segurança estatal dilui as fronteiras tradicionais, criando uma normatividade digital que transcende as leis formais e as interações conscientes. Essa mediação digital visa antecipar nossas ações, levantando sérias questões sobre o Estado de Direito. 
O capitalismo de vigilância, longe de ser intrinsecamente pró-social ou inclusivo, a conexão digital tornou-se um meio para fins comerciais de terceiros. Como um parasita autorreferente, ele se nutre de cada aspecto da experiência humana. O Google, pioneiro nesse modelo, aperfeiçoou o capitalismo de vigilância de forma análoga à invenção do capitalismo gerencial pela General Motors. Explorando os vastos e inexplorados espaços da internet, com poucos impedimentos legais ou concorrência, no momento imperialista de mercado, o Google agiu como uma espécie invasora em um ambiente sem predadores. A velocidade de sua expansão superou a capacidade de acompanhamento de instituições públicas e indivíduos. Portanto, a intensificação da vigilância de dados não é apenas uma questão tecnológica, mas uma redefinição da cidadania na era digital. 
A insurgência da soberania digital e da regulação via políticas públicas e norma jurídica emerge como uma contraposição de alguns movimentos sociais ao capitalismo de vigilância. As críticas, manifestadas em documentos e nas discussões sobre o Marco Civil da Internet, discutem como essa nova forma de dominação se manifesta na capacidade das tecnologias digitais de moldar e influenciar comportamentos de maneira sutil e onipresente, desvirtuando o potencial democratizador da internet e das tecnologias digitais. A vigilância como "pós-disciplinar" e "automatizada", expõe como o controle se torna ambiental e operacional, dispensando a necessidade de consciência do indivíduo monitorado e substituindo o simbólico pelo real e imediato. Além disso, a fusão entre as esferas de mercado e segurança estatal, que cria "cercados" digitais e uma "normatividade digital" que transcende leis formais, evidencia a dissolução das fronteiras tradicionais e a redefinição da atuação da classe trabalhadora, levantando urgentes questões sobre o Estado, democracia e a necessidade de garantia dos princípios constitucionais para conter e redirecionar esses “novos poderes digitais”.
3 A Plataformização do Trabalho e as Políticas Públicas de Regulação: O Impacto da Reforma Trabalhista e o Papel do Marco Civil DA INTERNET
A Reforma Trabalhista, Lei nº 13.467/17 modificou a Consolidação das Leis do Trabalho, aprofundou as desigualdades sociais e, em algumas circunstâncias, restringiu os direitos trabalhistas para àqueles considerados trabalhadores vulneráveis ou hipossuficientes. O valor do trabalho na sociedade brasileira pode ser percebido em vários artigos constitucionais e é considerado pelo art. 1º, inciso IV da CRF/88 como princípio fundamental e de valor social. Nos termos do art. 193 da CRF/88, a ordem social tem como base o primado do trabalho e como objetivos o bem-estar e a justiça social. Assim, o trabalho é elemento basilar, que dá origem e sustentação à vida humana, revelando a sua importância para a sociedade e, sobretudo, para cada pessoa em particular.

No que tange a recente Reforma trabalhista, percebe-se uma afirmação do teletrabalho e do trabalho formal precarizado, além da restrição do acesso gratuito à justiça. Na pandemia, essa situação ficou evidente pela consagração da autonomia individual, variantes pró-empregador, desmonte dos sindicatos e pouco espaço para as negociações coletivas. O trabalho, importante vetor histórico e social, em razão das decisões legislativas e governamentais, pode ser interpretado de diferentes formas. 
Na reconfiguração social e do trabalho pelas reformas e contrarreformas vimos a consolidação da plataformização das relações sociais, a desconstrução da proteção social e a emergência do infoproletariado. 

Grohmann (2021) ressalta a relevância de compreendermos quais são as conexões entre o mundo do trabalho e as tecnologias digitais. Segundo o autor: “o trabalho digital é entendido “[...] como uma área de estudos, dada a impossibilidade de o trabalho, atividade humana, ser, em si, digital” (Grohmann, 2021, p. 11). Desse modo: 

Trabalho remoto, ensino à distância, lives e trabalho por aplicativos são sintomas da crescente dependência de infraestruturas digitais – geralmente alimentadas por dados e automatizadas por algoritmos – para a realização de atividades laborativas. Essa é a definição de plataformização do trabalho (Grohmann, 2021, p.13). 
Com a ampliação da superexploração do trabalho por meio das plataformas digitais, os trabalhadores se veem obrigados a fazer gestão de sua própria sobrevivência. Os dados e metadados são transformados em capital, auxiliando e construindo novas possibilidades da extração do valor das plataformas, uma configuração diversa do trabalho vivo. Nesse sentido, a análise deve ultrapassar o conhecimento das plataformas em si que se utilizam do trabalho vivo, mas é necessário compreender o fenômeno da plataformização em sua relação com a financeirização, neoliberalismo e dataficação; portanto, implica na apreensão do as novas formas de extração de valor, exploração do trabalho e dominação da vida a partir de um conjunto de combinações. 

O trabalho por plataformas ocorre na confluência entre processos produtivos e comunicacionais. Ou seja, trata-se de “práticas materiais de comunicação que estruturam e organizam as relações de trabalho, de modo que não há mais trabalho sem elas” (Grohmann, 2021, p. 14).
No âmbito das políticas públicas essa discussão tem permeado diferentes esferas e a síntese que tanto os entes federativos como os três poderes tem compreendido o diálogo entre trabalho humano e plataformas tem encontrado o enfrentamento entre os diferentes pensamentos entre público e privado a partir de uma lógica de racionalidade empreendedora. Vale ressaltar que os mecanismos de plataformização do trabalho não são homogêneos, eles manifestam marcadores de gênero, raça, frações de classe e territórios. 

Antunes (2021) afirma que vivemos um novo patamar de subsunção real do trabalho ao capital sob a regência algorítmica e com a classe trabalhadora vivenciado o nefasto e o imprevisível. Já Ekbia (2021), acrescenta que há uma relação de dependência entre trabalho humano e automação, a heteromação. Esse conceito consiste em uma nova lógica de extração do valor no capitalismo atual, onde os seres humanos são conectados por vários tipos de redes informatizadas e por uma falsa sensação de pertencimento. 
A Lei n. 12.965/2014, denominada Marco Civil da internet, foi criada para regularizar as relações estabelecidas por meio da web, que, até então, não possuíam normatização específica. No início de 2023, o Ministro do Trabalho anunciou a pretensão de regular as relações trabalhistas mediadas por aplicativos e plataformas, como no caso das atividades de entregadores e motoristas, com a finalidade de estabelecer “padrões civilizados”, priorizando as “questões relativas à saúde, segurança e proteção social”. Há diferentes projetos de lei que foram e estão em discussão como propostas de regulamentação da plataformização do trabalho, a discussões sobre os impasses democráticos do Marco Civil ainda está em discussão no Supremo Tribunal Federal. 
Filho e Porto (2024), discutem que a regulamentação do trabalho por plataformas digitais centraliza-se na questão do reconhecimento ou não do vínculo empregatício, com destaque para o transporte de passageiros e serviços de entrega. O texto ressalta que as plataformas não são homogêneas, diferenciando entre as que atuam como simples intermediárias (como o Mercado Livre, viabilizando o contato entre as partes sem definir condições) e aquelas que assumem um papel protagonista (como Uber e iFood), fixando preços, condições e garantindo a qualidade do serviço, tornando o consumidor cliente da plataforma, e não do trabalhador. Essa distinção é crucial para a construção de um marco regulatório legislativo eficaz, que leve em consideração a constante evolução e reinvenção do uso das plataformas pelas empresas.

Para fins de regulamentação, a conceituação proposta por Oliveira, Carelli e Grillo (2020) enfatiza que a plataforma digital é um modelo de negócio baseado em infraestruturas digitais que permitem a interação para o trabalho intensivo, focando no método de exploração empresarial e não na natureza do serviço. Essa perspectiva leva à classificação de plataformas em puras (sem controle relevante) e mistas ou híbridas (com mistura de mercado e hierarquia), onde a plataforma presta e garante um serviço específico, como transporte ou entrega. Embora o debate acerca do tema não seja consensual e com nuances variadas, destacamos que uma política de regulação implica em refletir sobre a vida e as condições de trabalho, pois o mundo criado pela forma-valor capitalista tem subordinado os trabalhadores à baixa renda e ampliação das desigualdades sociais.

4. um breve contexto das Lutas de Classe e a soberania digital como processo de resistência
Quatro coletivos de movimentos sociais latino-americanos - Atalaya Sur (Argentina), Laboratorio de Interconectividades (México), Laboratorio de Medios y Tecnologías El Rule (México) e Sursiendo (México) – definem soberania digital como independência, controle e autonomia sobre infraestruturas digitais, tecnologias e dados. As análises do estudo revelam que, apesar das suas particularidades, os grupos de movimentos sociais latino-americanos compartilham uma preocupação central: a concentração de poder em oligarquias tecnológicas e a crescente privatização dos espaços sociais na internet. No entanto, a forma como eles aborda essa questão e buscam construir a soberania digital se manifesta em eixos de atuação distintos, refletindo seus contextos e perspectivas específicas.
O coletivo Atalaya Sur, da Argentina, defende um Estado forte como pilar fundamental para a soberania digital. Eles acreditam que políticas estatais robustas são essenciais para ampliar a conectividade e, crucialmente, para criar um espaço público digital que seja verdadeiramente político e promova a participação social. Além disso, Atalaya Sur investe na apropriação popular das tecnologias por meio de programas contínuos de formação técnica, capacitando os cidadãos a se tornarem agentes ativos nesse ambiente digital.

No México, o grupo social Sursiendo estrutura suas ações em torno de três pilares: a comunidade digital, os direitos digitais coletivos e o hackfeminismo. Para eles, a soberania digital está intrinsecamente ligada à autonomia tecnológica, o que se traduz no incentivo ao uso de softwares livres e na promoção do conhecimento sobre como navegar nas redes de forma mais segura. Em essência, Sursiendo busca uma apropriação popular da tecnologia que permita aos cidadãos disputarem o território digital contra as formas hegemônicas do Norte Global.

Já a proposta do Laboratorio de Interconectividades, também no México, compreende a internet como um território de disputa. Seu trabalho se concentra na defesa e criação de espaços seguros feitos por e para mulheres, questionando as normas de comunicação nas redes, os motivos por trás da criação de redes e as formas de habitar as tecnologias, construindo sentidos, conhecimentos e afetos a partir delas.

Por fim, o Laboratorio el Rule, outro coletivo mexicano, dedica-se à construção de saberes coletivos para uma reflexão crítica e conjunta sobre o uso das tecnologias. Eles promovem o que chamam de "conversas tecnológicas", abertas ao público, com o objetivo de gerar conhecimento e desenvolver a responsabilidade política dos participantes. A soberania digital é, para eles, fomentada através dessas conversações, onde a cidadania se articula em um agir político na comunidade. Esse movimento busca superar a ideia do especialista que simplesmente transfere conhecimento, aproximando-se de uma esfera pública qualificada, no sentido proposto por Habermas, que proporciona um espaço genuíno para debates e trocas.
Para esses coletivos latino-americanos, a soberania digital tem sido um caminho coletivo que transcende o abandono de plataformas corporativas ou a busca por soluções prontas, focando na ressignificação do tecnológico para construir um futuro mais justo e autônomo. Todavia, a soberania digital do povo pode ser compreendida como um movimento de resistência da classe trabalhadora? Esse processo buscaria confrontar a precarização gerada pela plataformização do trabalho, combatendo o subemprego, a intensificação da produtividade e a influência das plataformas na cultura e temporalidade social?
5 CONSIDERAÇÕES
O presente estudo investigou a complexa interação entre as políticas públicas, o capitalismo de vigilância e a plataformização do trabalho, buscando analisar as novas formas de dominação social que emergem desse cenário. Ao longo da pesquisa, foi possível constatar que a redefinição das relações de tempo e espaço, intensificada pela Reforma Trabalhista de 2017, culminou na proliferação do "infoproletariado" e na acentuação da vigilância de dados, expondo a subordinação da privacidade e autonomia individuais. A discussão sobre o Marco Civil da Internet serviu como um espelho dos impasses democráticos, demonstrando como a correlação de forças políticas molda a regulamentação das plataformas digitais e, consequentemente, a vida e o trabalho na era digital.
A análise explorou as formas de dominação inerentes ao capitalismo de vigilância, onde a experiência humana é unilateralmente apropriada e convertida em dados comportamentais para fins de predição e comercialização. Essa dinâmica não apenas desvirtuou o potencial democratizador da internet, mas também estabeleceu uma "normatividade digital" que transcende as leis formais, redefinindo a cidadania e as relações de poder. Contudo, a pesquisa também destacou a potencialidade das lutas de classe como um processo de resistência e mobilização frente a esses mecanismos de controle e subordinação. Movimentos sociais e ativistas, por meio de iniciativas como o "Programa de Emergência para a Soberania Digital" e a cartilha do MTST, têm defendido um maior controle sobre os ambientes e infraestruturas digitais, buscando a desmercantilização da tecnologia e o fortalecimento do poder coletivo e popular.
Em última instância, alguns pesquisadores têm destacado a soberania digital como um caminho coletivo para ressignificar o tecnológico e construir um futuro mais equitativo e autônomo. A distinção entre plataformas meramente intermediárias e aquelas que atuam como protagonistas na prestação de serviços é vital para a criação de um marco regulatório que reconheça as particularidades e desafios de cada modelo, garantindo a proteção dos direitos trabalhistas. As experiências de coletivos latino-americanos, ao promoverem a apropriação popular da tecnologia e a construção de saberes críticos, exemplificam a capacidade de articulação política da cidadania e a busca por uma internet cidadã, crítica e plural, desafiando o domínio corporativo e as formas hegemônicas de poder.
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